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Prefeitura Municipal de Balneário 
Gaivota – SC

ERRATA - Tomada de Preço nº 59/2014 e 
Tomada de Preço n° 60/2014

A Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota, 
torna público que na Tomada de Preço nº 
59/2014, publicada neste Jornal. Onde se lê: “até 
as 14h00min do dia 10/05/2014” Leia-se: “até as 
14h00min do dia 12/05/2014” E na Tomada de 
Preço n° 60/2014, publicada neste jornal. Onde 
se lê: “até as 14h00min do dia 11/05/2014” Leia-
se: “até as 14h00min do dia 13/05/2014”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
TOMADA DE PREÇO N° 99/2014 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório 
para: OBJETO: TOMADA DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TURISTICA PARA O MUNICIPIO DE NAVEGANTES, 
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos 
envelopes: 12/05/2014 até às 13:50 hs. Abertura envelopes: 12/05/2014 às 14:00 hs.  O Edital na 
íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: www.
navegantes.sc.gov.br link fornecedor.

Navegantes, 24 de abril de 2014.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA- Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
TOMADA DE PREÇO N° 103/2014 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório 
para: OBJETO: TOMADA DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS 
SEXTAVADAS DE CONCRETO DA RUA FULVIO DINIZ, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO PORTO DAS 
BALSAS NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, ATRAVÉS DE CONVENIO COM O FUNDO SOCIAL/
SDR. Data da entrega dos envelopes: 12/05/2014 até às 10:20 hs. Abertura envelopes: 12/05/2014 às 10:30 
hs.  O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: 
www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor.

Navegantes, 24 de abril de 2014.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA- Prefeito.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO n.º 13/2014 – FMS. 

O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, por intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e 
do Gestor do Fundo Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal da Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde de Jaraguá do Sul (SEMSA/JS), gestora do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito municipal, 
com fundamento no art. 25, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, torna público a abertura do 
edital de Credenciamento para pessoas jurídicas interessadas na prestação de serviços especializados no 
Grupo 03 – Procedimentos Clínicos; Sub Grupo 02 – Fisioterapia da Tabela Unificada do Sistema Único 
de Saúde - SUS, para a realização de consulta/avaliação/sessão de tratamento de patologias, de caráter 
urgente e inadiável, aos usuários do SUS do município de Jaraguá do Sul. JUSTIFICATIVA: No caso 
concreto, a licitação mostra-se desvantajosa para o interesse público a ser atendido, melhor coadunando-se 
com tal finalidade o credenciamento, posto que permita a seleção de todos os interessados que atenderem 
os requisitos do regulamento. Quanto maior o número de credenciados, melhor será o atendimento 
ao interesse público, da publicidade e transparência dos atos e demais procedimentos de interesse da 
Administração. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de competição por encontrarem-se preenchidos os 
requisitos legais do artigo 25, caput da Lei 8.666/93, qual seja, da inviabilidade de competição. PRAZO E 
LOCAL PARA O CREDENCIAMENTO: a partir de 30 de abril de 2014, de segunda a sexta-feira, no horário 
das 08h às 11h e das 14h às 16:30, na Secretaria Municipal da Saúde, na Diretoria de Administração e 
Finanças, sito à Rua Isidoro Pedri, nº 120, Bairro Barra do Rio Molha, através da Comissão Especial, 
de acordo com o Decreto Municipal nº 9.491/2013. INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos 
adicionais sobre este Credenciamento poderão ser obtidos na Secretaria de Saúde, pelo telefone 0**(47) 
2106-8533, de segunda a sexta-feira, no horário das 7:30h às 11:30h e das 13 horas às 17 horas ou pelo 
e-mail:id81819@jaraguadosul.sc.gov.br (A/C Sra. Tânia Mara Fodi). OBTENÇÃO DO EDITAL: A íntegra 
do Edital e as tabelas referenciais de preços para procedimentos clínicos dos sub-grupo 02  poderão ser 
obtidas gratuitamente no endereço poderá ser obtido no seguinte endereço supracitado, ou no site www.
jaraguadosul.sc.gov.br. Jaraguá do Sul (SC), 20 de março de 2014.

DIETER JANSSEN - ADEMAR POSSAMAI
Prefeito Municipal - Secretario Municipal de Saúde/Gestor do Fundo Municipal de Saúde

AÇÃO MONITÓRIA Nº 5001576-23.2013.404.7215/SC
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RÉU : FABIO DIONEI SOARES MUNHOZ
        :LICIANA SANTIAGO DA SILVA
        :ML NAVALHAS LTDA - ME

EDITAL N.º 5599761
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

A Dra. MICHELI POLIPPO, Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Brusque/SC, na forma da lei, etc. 
FAZ SABER, a quem deste tiver conhecimento que, estando em lugar incerto e não sabido os Senhores FABIO DIONEI SOARES 
MUNHOZ, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº. 001.889.600-66; LICIANA SANTIAGO DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no 
CPF sob nº. 015.482.180-22 e ML NAVALHAS LTDA - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 13.671.546/0001-16, não sendo 
possível citá-los pessoalmente, ficam CITADOS através deste (art. 213, inc. II, do CPC) para, no prazo de 15 (quinze) dias, PAGAR o 
valor do débito ou oferecer embargos (art. 1102, ‘b’ e ss. do CPC). VALOR DA DÍVIDA: R$ 77.211,39 (setenta e sete mil, duzentos e 
onze reais e trinta e nove centavos) a ser atualizada. Advertência: Caso não sejam opostos embargos no prazo legal, constituir-se-á de 
pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se em mandado executivo e prosseguindo-se na forma dos art. 475-I e seguintes 
do CPC (introduzidos pela Lei nº 11.232/2005). Em caso de pagamento no prazo assinado, ficará isento de custas e honorários 
advocatícios (art. 1102c, §1º do CPC). E para que chegue ao conhecimento do citando ou de terceiro interessado, o presente edital 
será publicado no Diário da Justiça do Estado de Santa Catarina e cópia de inteiro teor será afixada no lugar de costume, no mural da 
Vara da Justiça Federal desta cidade, sita na Rua Arno Carlos Gracher, nº. 85, esquina com a Rua Rodrigues Alves, Centro. Saliento 
que a íntegra deste processo eletrônico poderá ser consultada através do link: www.jfsc.gov.br, processo eletrônico, consulta pública, 
utilizando a seguinte chave do processo: 978087005513. Dado e passado nesta cidade de Brusque/SC, aos 05 (cinco) dias do mês 
de novembro (11) do ano de dois mil e treze (2013). Eu, Daiane Franciele Goettems, Estagiária, o digitei. Eu, Renato Tadeu Rodolfo 
Junior, Diretor de Secretaria Substituto da 1ª Vara Federal de Brusque o conferi.

Micheli Polippo
Juíza Federal Substituta

Edital
Contribuição Sindical de 2014

Pelo presente ficam notificados todos os estabelecimentos privados de ensino, sediados nos municípios de Abdon Batista, 
Agrolândia, Agronômica, Água Doce, Alfredo Wagner, Alto Bela Vista, Arabutã, Arroio Trinta, Atalanta, Aurora, Balneário Arroio 
do Silva, Barra Bonita, Bela vista do Toldo, Bocaina do Sul, Bom Jesus, Bom Jesus do Oeste, Braço do Trombudo, Brunópolis,  
Caçador, Calmon, Canoinhas, Capão Alto, Catanduvas, Celso Ramos, Cerro Negro, Cunha Porã, Chapadão do Lageado, 
Dona Emma, Fraiburgo, Frei Rogério, Garopaba, Herval do Oeste,  Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Imbuia, Iomerê, Ipumirin, Irani, 
Irineópolis, Itaiópolis,  Ituporanga, José Boiteux, Laurentino, Lebon Regis, Leoberto Leal, Lindoia do Sul, Lontras, Luzerna,  
Macieira, Mafra, Major Gercino, Major Vieira, Matos Costa, Mirin Doce, Monte Castelo, Monte Carlo, Nova Trento, Paial, Painel, 
Palmeira, Papanduva, Passos Maia, Peritiba, Petrolândia, Ponte alta do Norte, Ponte Serrada,  Porto União, Pouso Redondo, 
Presidente Castelo Branco, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, Rio das Antas, Rio do Campo, Rio do Oeste, Rio do Sul, Rio 
Rufino, Salete, Salto Veloso, Santa Cecília, Santa Terezinha, São Cristóvão do Sul, São Pedro de Alcântara, Taió, Tigrinhos, 
Timbó Grande, Três Barras, Treze Tílias, Trombudo Central, Urupema, Vargem, Vargem  Bonita, Vidal Ramos, Vitor Meirelles, 
Witmarsum e Zortéa, que à titulo de contribuição sindical prevista no Art. 578  e seguintes da CLT, deverão descontar de todos 
os seus empregados representados por esta entidade sindical, a importância correspondente a remuneração de um (um) dia 
de trabalho do mês de março de 2014, (CLT, art. 582) recolhendo os valores descontados à Caixa Econômica Federal, ou 
estabelecimentos bancários nacionais, integrantes do sistema de arrecadação de tributos federais (CLT, art. 586) em favor 
da FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
durante o mês de abril de 2014 (CLT art. 583) sob as penas previstas nos arts. 600 e 606 da CLT. O comprovante de depósito, 
acompanhado da relação nominal e respectivos salários, devem ser remetidos a esta entidade no prazo de 30 (trinta) dias 
após o desconto (Precedente Normativo do TST nº 41). As GRCS (Guias de Recolhimento da Contribuição Sindical) serão 
enviadas para a instituição escolar e escritórios de contabilidade, podendo ser solicitada pelo e-mail feteesc@feteesc.org.br 

Barreiros (SJ), 16 de Abril de 2014. 
Antonio Bittencourt Filho – Diretor Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO/SC.
AVISO DE LICITAÇÃO.

TOMADA DE PREÇO N. 06/2014.

O Prefeito Municipal de Capivari de Baixo/SC, torna público para o conhecimento de quem 
possa interessar que as 09hs00min do dia 14/05/2014, na sala de Licitações do Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo/SC, Rua Ernani Cotrin, 187, Centro, 
estará reunida para executar a Tomada de Preço n° 06/2014, para Contratação de pessoa 
jurídica com fornecimento de material e mão-de-obra, para execução de Pavimentação 
Asfáltica, Drenagem Pluvial e Sinalização Viária, da Rua Manoel Vieira - Creche Anita, 
do município de Capivari de Baixo/SC, tudo nos termos do Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária, Projetos e Cronograma Físico-Financeiro, anexos ao Edital. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (48) 3621-4400 no período das 07:00 horas 
até as 13:00 horas. Capivari de Baixo/SC, 24 de Abril de 2014. MOACIR RABELO DA 
SILVA. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº27/2014

CONVITE Nº04/2014
O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados que, até 
as 15:00 Horas do dia 05.05.2014. Contratação de empresa para fornecimento de mão de obra e 
aquisição de peças que forem necessários para uso no conserto da Pá Carregadeira nº01, de uso 
da Secretaria de Obras. Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo setor de 
Licitação, da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-1133.

Pouso Redondo, em 23 de Abril de 2014.
Nair Goulart - Prefeita Municipal


